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Aansiedade se tornou uma preocupação crescente para muitos, especialmente em meio a desafios como as pressões 
do dia a dia, a busca por formas de melhorar a qualidade de vida nas comunidades tem se destacado. Especialistas 

afirmam que condomínios residenciais podem desempenhar um papel significativo na promoção de ambientes mais 
saudáveis, onde os moradores podem lidar de maneira mais eficaz com a ansiedade e o estresse. Página 7.
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Troca de administradora e 
a aprovação em assembleia

Especialista em direito imobiliário e questões condominiais. Presidente 
da Comissão Especial de Direito Condominial no Conselho Federal da OAB

A troca de administra-
dora é uma questão 
muito comum no dia 

a dia dos condomínios, 
isso porque uma série de 
fatores concorre para a 
troca, citamos alguns: des-
contentamento do síndico 
e/ou dos moradores com 
o trabalho, preço que não 
condiz com aquilo que 
está sendo entregue, erros 
constantes, atrasos em pa-
gamentos, cumprimento 
de obrigações, emissões,  
ou, até o pior dos casos, 
quando uma administra-
dora acaba falindo. 
Contudo, esse momen-
to traz alguns pontos que 
precisam de atenção a fim 
de que isso não se torne 
um problema mais à frente. 
Primeiro é preciso enten-
der que a escolha da ad-
ministradora é uma prer-
rogativa do síndico, uma 
vez que a função dessa 
é auxiliá-lo nas questões 
administrativas, mediante 
aprovação em assembleia, 
como preceitua o Art. 
1.348 do Código Civil:
§ 2o O síndico pode trans-
ferir a outrem, total ou 
parcialmente, os poderes 
de representação ou as 
funções administrativas, 
mediante aprovação da as-
sembleia, salvo disposição 
em contrário da conven-
ção.
Dito isso, quando da troca 
da administradora, a pri-

meira questão que surge 
é a falta de colaboração 
dessa mesma administra-
dora, tornando a situação 
desagradável querer que 
essa conduza a assembleia 
que deliberará sua própria 
troca.
Nesse sentido, é impor-
tante que o síndico assu-
ma o comando quanto a 
isso, para tanto, ele precisa 
buscar uma nova adminis-
tradora que irá atendê-lo, 
bem como o condomí-
nio como um todo. Dessa 
forma, ele precisa ter em 
mente algumas questões:
- Pesquisar tanto via inter-
net quanto com pessoas 
de confiança (outros síndi-
cos, por exemplo) adminis-
tradoras que tenham boa 
reputação no mercado. 
- Pesquisar o registro des-
sa administradora para 
descobrir se não tem pro-
blemas e pendências com 
a justiça. 
- Entender o perfil dos con-
domínios que a administra-
dora atende e se esses são 
semelhantes ao seu. 
- Verificar se o preço co-
brado é justo quanto ao 
trabalho que será feito, 
bem como se isso entra no 
orçamento do condomínio. 
- Fazer uma reunião para 
entender como é o traba-
lho de cada administra-
dora, canais e horários de 
atendimento etc.
Dito isso e conforme pre-

ceitua a lei, nada mais jus-
to que o próprio síndico 
escolha a empresa que 
irá assessorá-lo. Ainda as-
sim, algumas convenções 
condominiais imputam a 
responsabilidade da esco-
lha ao conselho. Já outros 
síndicos, acertadamente, 
dividem a escolha com os 
conselheiros independente 
do que aduz a convenção.
Feita a escolha da admi-
nistradora que melhor 
responda os anseios do 
síndico como representan-
te legal desse empreendi-
mento bem como de sua 
coletividade, é de extrema 
importância que o síndico 
leve isso ao conhecimen-
to dos condôminos em 
assembleia para que essa 
ratifique a escolha poste-
riormente.  
 Ainda assim, é importante 
saber que a legislação im-
põe que a escolha da ad-
ministradora deverá ter a 
aprovação da assembleia, 
porém, é praxe do merca-
do e aceito pelos tribunais 
que a escolha seja feita 
pelo síndico e apenas ra-
tificada em e pela assem-
bleia.
Outra questão é que, como 
a escolha, como dito aqui, 
é uma prerrogativa do sín-
dico, caso a assembleia es-
colha uma administradora 
que o síndico não confia ou 
até não ratifique a escolha 
feita por ele, é aconselhá-

vel que o síndico renuncie 
ao cargo. Isso porque esse 
fato abre um precedente 
quanto à confiabilidade da 
coletividade na função do 
síndico, que foi eleito para 
tomar decisões como essa, 
além de trabalhar com uma 
que esse não confia pode, 
por razões óbvias, trazer 
problemas ao condomí-
nio e a culpa será imputa-
da ao síndico por esse ser 
o representante legal do 
condomínio, mesmo não 
estando de acordo quando 
da escolha dessa adminis-
tradora.
Para encerrar, é imprescin-
dível que feita a escolha da 
administradora, bem como 
a posterior ratificação em 
assembleia, o síndico, ao 
assinar o contrato, precisa 
ter uma assessoria jurídi-
ca ao lado para garantir a 
conformidade do contrato 
e saber se tudo aquilo que 
foi definido em reunião 
prévia com a administra-
dora estará de fato no con-
trato. Isso evitará uma sé-
rie de problemas quando 
do trabalho que se iniciará 
entre gestão e administra-
dora.  
*Rodrigo Karpat, especia-
lista em direito imobiliário 
e questões condominiais. 
Presidente da Comissão 
Especial de Direito Condo-
minial no Conselho Federal 
da OAB.

Na edição deste mês, 
trazemos para vo-
cês reportagens 

que ampliam as pers-
pectivas da convivência 
nos condomínios, novas 
adaptações que os espa-
ços estão passando para 
encarar o futuro com mais 
sustentabilidade e segu-
rança. Por se tratar de um 
mês que abre a primave-
ra no hemisfério sul, tra-

zemos também a impor-
tância de compreender o 
meio-ambiente.
Como destaque, trazemos 
a reportagem que mostra 
como o síndico deve pro-
ceder em casos de finan-
ciamento de obras, sobre-
tudo junto às instituições 
financeiras. Priorizar a uti-
lização de reservas de cai-
xa em detrimento de em-
préstimos, por exemplo, é 

uma das dicas que traz a 
reportagem.
Outra reportagem rele-
vante é sobre adotar as 
medidas necessárias para 
reduzir riscos inerentes ao 
trabalho, promover nor-
mas de saúde, higiene e 
segurança. Neste caso, o 
síndico, enquanto respon-
sável legal pelos empre-
gados de condomínios, 
deve estar atento à con-

formidade para com a le-
gislação. 
Esta edição ainda tem re-
portagens com dicas de 
segurança, governança e 
responsabilidade na ges-
tão dos condomínios. De-
sejamos uma ótima leitura 
e agradecemos a todos 
que colaboraram de pron-
tidão em produzir o nosso 
conteúdo.
Uma bola leitura! 
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Gerir um condomí-
nio, por menor que 
seja, implica em al-

gumas questões burocrá-
ticas, as quais tendem a 
ser cada vez mais comple-
xas quanto maiores forem 
as dimensões do universo 
administrado: número de 
condôminos, número de 
funcionários, fornecedo-
res, receitas, despesas. 
O fato é que, ao assumir 
a função de gestor dis-
so tudo, o síndico assume 
o compromisso de man-
ter o equilíbrio nas contas 
do condomínio, sempre 
prezando pela licitude e 

transparência. Diante des-
se contexto, uma grande 
dúvida paira sobre condô-
minos e síndicos? Quem 
deve se responsabilizar 
pela contabilidade do con-
domínio?
Acompanhando essa per-
gunta, costuma vir outra? A 
figura do contador é obri-
gatória? A resposta é não. 
Mas, então o leitor pode se 
perguntar: a assessoria de 
um profissional da Conta-
bilidade ajuda? A resposta 
é sim, e muito. Não há de-
terminação legal de que 
prestações de contas, rela-
tórios de receitas e despe-

Quem deve fazer a contabilidade do condomínio?
sas do caixa, folha de pa-
gamento de funcionários, 
dentre outros documentos 
necessários na dinâmica 
administrativa sejam pre-
parados por um contador. 
O próprio síndico pode 
fazer a contabilidade do 
condomínio e, se em um 
primeiro momento essa 
responsabilidade assusta 
por aparentar ser muito 
difícil, essa atividade pode 
ser resumida em uma ne-
cessidade elementar da 
função de síndico: explici-
tar as entradas e saídas do 
caixa do condomínio de 
forma integral e transpa-
rente, anexando os devi-
dos documentos compro-
batórios das transações.
Um síndico organizado e 
bem intencionado nada 
tem a temer em relação à 
prestação de contas anu-
al, a qual é obrigatória. Ao 
término do ano de man-
dato, ela deverá ser apre-
sentada preferencialmente 
por meio de uma planilha, 
demonstrando mês a mês 
aquilo que entrou e saiu de 
dinheiro do condomínio. 
Algumas dicas práticas aju-
dam a organizar os papéis 
que envolvem a adminis-
tração de um condomínio. 
Tudo que for importante 

deve estar em local de fá-
cil acesso, separado por 
categorias. A saber, devem 
ser guardados os com-
provantes de receitas (ex-
tratos bancários mensais, 
comprovantes de recebi-
mentos) e os de despesas 
(recibos de prestadores de 
serviços, recibos de paga-
mentos de funcionários, 
recibos de compras). 
Para isso, é interessante 
possuir duas pastas, uma 
para cada finalidade. Den-
tro dessas, os documentos 
podem ser separados por 
mês. Uma terceira pasta 
deve conter os contratos 
em que o condomínio é o 
contratante: empresas de 

manutenção e fornecimen-
to de insumos (com o deta-
lhamento de itens), contra-
tos de funcionários em que 
se discrimina remuneração 
e encargos, dentre outros. 
Para não deixar tudo para a 
última hora e assim correr 
o risco de cometer equívo-
cos, é interessante que o 
síndico mantenha uma pla-
nilha virtual em que possa 
ir alimentando de dados a 
cada mês, se possível ane-
xando versões digitais dos 
documentos comprobató-
rios. Dessa forma, tudo fica 
assegurado em um arquivo 
que pode ser resgatado 
caso perca-se algum docu-
mento em papel. 
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Estudos apontam 
que, até 2040, pelo 
menos 55% dos car-

ros usados no Brasil se-
rão elétricos. Com o au-
mento do uso desse novo 
modelo de transporte, 
com o aumento da de-
manda, haverá também 
o aumento da necessida-
de de pontos de recarga 
para esses veículos. Dian-
te desse cenário, é pos-
sível projetar uma maior 
necessidade de instala-
ção de pontos de recarga 
de veículos elétricos, so-
bretudo nos condomínios 
residenciais.
De acordo com Júlio Cé-
sar Guimarães, síndico 

profissional pela admi-
nistradora Guimarães, em 
São Paulo, é possível es-
timar que houve um au-
mento significativo nos 
últimos três anos na ins-
talação de estações de 
recarga de veículos elé-
tricos em condomínios 
paulistanos. No Brasil, o 
mercado de veículos elé-
tricos ainda está em cres-
cimento. Algumas pro-
jeções apontam que até 
2030, o país tenha mi-
lhões de carros elétricos 
nas estradas, represen-
tando uma fatia conside-
rável da frota automotiva 
nacional.
“Observamos nos últimos 

Garagens com pontos de recarga para
 carros elétricos: como investir?

quatro meses um aumen-
to em cerca de 40% de 
solicitação de eletrifica-
ção de vagas da garagem 
em condomínios pelos 
moradores. Se a gente 
considerar um período 
de 12 meses, tendo em 
vista que já haviam pedi-
dos em 2022, a demanda 
era mais escassa”, expli-
cou.  
A instalação de pontos 
de recarga em condo-
mínios oferece a recarga 
mais acessível para os 
moradores, reduzindo a 
necessidade de procurar 
postos de recarga públi-
cos ou empresas priva-
das. Outro aspecto é que 
os pontos ainda são bem 
limitados em cidades me-
nores, então, a instalação 
em condomínios favore-
ce também condôminos 
de cidades pequenas.
Outro benefício é a con-
veniência. Os morado-
res podem carregar seus 
veículos durante a noi-
te, enquanto dormem, o 
que é prático e eficiente. 
Além disso, a instalação 
de pontos de recarga em 
condomínios pode au-

mentar o valor das pro-
priedades, tornando-as 
mais atraentes para com-
pradores e inquilinos pre-
ocupados com a susten-
tabilidade.
Júlio César Guimarães 
detalhou que o custo 
para eletrificar a vaga 
de garagem em um con-
domínio varia de acordo 
com as particularidades 
de cada projeto. “Exis-
tem duas possibilidades: 
o eletroposto, que são as 
vagas fixas rotativas para 
uso coletivo, e as toma-
das inteligentes, que é 
instalada na própria vaga 
do morador. Neste se-
gundo caso, esse mode-
lo traz mais comodidade, 
porém as vagas nos con-
domínios são rotativas e 
dependem de sorteios, 
o que gera um problema 
no caso de adesão indivi-
dual”, comentou.
 A parte mais cara da im-
plementação do projeto 
são os cabos. De acordo 
com Júlio César Guima-
rães, o custo de insta-
lação médio, por ponto 
de recarga, varia de R$ 
8 mil a R$ 10 mil, consi-

derado o eletroposto. No 
caso das vagas de recar-
ga chamadas ultra rápi-
das, que podem começar 
com um investimento de 
R$ 150 mil, podendo al-
cançar até R$ 800 mil, 
a depender da distância 
da estação de recarga do 
quadro elétrico.
“O uso das tomadas in-
teligentes por vagas re-
quer um sistema de ba-
lanceamento da energia 
para que não haja uma 
sobrecarga na cabine 
primária do condomínio. 
Para instalação de qual-
quer um dos modelos, é 
necessário que o condo-
mínio tenha um laudo de 
sustentabilidade, sinali-
zando o pico de consu-
mo de energia elétrica do 
condomínio e a disponi-
bilidade que a concessio-
nária entrega, essa dife-
rença dará um delta, que 
é a viabilidade de car-
regamento simultâneo 
dentro do condomínio. A 
partir desse cálculo você 
consegue dimensionar a 
quantidade de vagas de 
recarga”, detalhou o sín-
dico.
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Segurança do trabalho: síndico deve 
estar de olho para implementação

mas. Em um 
condomínio, 
por exemplo, 
tarefas que 
envolvam la-
vagem de-
vem ser exe-
cutadas com 
botas de bor-
racha, luvas 
e avental de 
PVC. O mes-
mo se aplica 
a outra ativi-
dade envol-
vendo produ-
tos químicos: 
limpeza da 

piscina. Luvas imperme-
áveis e resistentes contra 
cortes e perfurações são 
indispensáveis para cole-
ta e manipulação de lixo. 
De acordo com a legisla-
ção vigente, os condomí-
nios com 51 funcionários 
ou mais devem manter 
uma equipe da Comissão 
Interna de Prevenção de 
Acidentes (Cipa), regu-
lando as atividades dos 
funcionários e exigindo a 
utilização de equipamen-
tos de segurança obri-

gatórios a fim de evitar 
acidentes. Para condomí-
nios menores, a comissão 
não é uma exigência, mas 
nem por isso o síndico 
deve descuidar da segu-
rança do trabalho e, para 
isso, é importante contar 
com uma consultoria de 
um profissional especia-
lizado. 
Não basta apenas forne-
cer meios para propor-
cionar maior segurança, 
é fundamental fiscalizar 
e cobrar o uso dos Equi-
pamentos de Proteção 
Coletiva (EPC) ou Equi-
pamentos de Proteção 
Individual (EPI). Orientar 
o uso adequado desses 
equipamento também é 
um papel do síndico. É 
válido lembrar que o em-
pregador tem autoridade 
para exigir que o empre-
gado a utilize o equipa-
mento, sob pena de ad-
vertência e suspensão 
num primeiro momento, 
chegando até a demis-
são por justa causa.
No caso do acidente 
acontecer no trajeto até 

o trabalho, o emprega-
do com carteira assinada 
pode solicitar o auxílio-
-doença. Para esse tipo 
de situação é necessário 
que o trabalhador fique 
afastado temporaria-
mente de suas ativida-
des, e receba 91% do va-
lor do seu salário. Ocorre 
que este acidente de tra-
balho pode causar algu-
ma sequela no indivíduo, 
e mesmo que este seja 
remanejado para outro 
setor ou função, deverá 
solicitar após o término 
do auxílio-doença, o au-
xílio-acidente. 
Esse benefício tem cará-
ter indenizatório, sendo 
assim o trabalhador pas-
sará a receber 50% do 
seu salário para ajudar 
nas despesas que serão 
gastas com as sequelas 
ou deficiência que o aci-
dente causou. No entan-
to, mesmo recebendo o 
auxílio-acidente, o indiví-
duo pode trabalhar nor-
malmente.

É uma obrigação dos 
empregadores ga-
rantirem um am-

biente de trabalho segu-
ro aos seus funcionários. 
Por isso, é importante 
adotar as medidas ne-
cessárias para reduzir 
riscos inerentes ao traba-
lho, promover normas de 
saúde, higiene e seguran-
ça. Neste caso, o síndico, 
enquanto responsável le-
gal pelos empregados de 
condomínios, deve estar 
atento à conformidade 

para com a legislação. 
Tanto para promover 
condições de trabalho 
adequadas, quanto para 
evitar penalização por 
negligência em caso de 
acidentes ou danos à 
saúde do trabalhador. 
Por “acidente de tra-
balho”, compreendem-
-se quaisquer acidentes 
ocorridos no local de 
trabalho ou no caminho 
de casa para o traba-
lho ou do trabalho para 
casa com ou sem víti-
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As obras nos con-
domínios são uma 
constante. Sejam 

para melhorias das áreas 
comuns ou para reformas 
estruturais necessárias. 
Não importa a forma, a 
questão é que obra em 
condomínio requer inves-
timento (ou gasto). Para 
executar existem duas al-
ternativas, uso de reserva 
de caixa, feita a partir da 
cobrança de taxas extras 
ao condôminos, ou o fi-
nanciamento condominial, 
opção do mercado finan-
ceiro que tem se tornado 
mais popular com o ad-
vento dos bancos digitais.
Porém, os síndicos de-
vem avaliar com cautela 
antes de apresentar à as-
sembleia as opções para 
custear as obras no con-

domínio. Felipe Ramelli, 
síndico de um condomínio 
em João Pessoa, relatou 
que fez uma pesquisa jun-
to às instituições financei-
ras para saber mais sobre 
as taxas de juros de cada 
uma delas para o financia-
mento de uma reforma es-
trutural no prédio que ha-
via sido iniciada em março 
deste ano. Ele relata que a 
ideia de financiar o servi-
ço partiu dele após mui-
tos meses de cobrança de 
taxa extra.
“A gente está fazendo 
essa reforma desde março 
com a cobrança de taxa 
extra. Quando chegou se-
tembro, a gente percebeu 
que a obra precisaria con-
tinuar em outras áreas. Sa-
bendo disso, levei as duas 
opções para assembleia: a 

Financiamento condominial: quando 
é viável e quando deve ser evitado?

permanência da taxa extra 
por mais tempo ou a pos-
sibilidade de financiamen-
to condominial. Mas o que 
ficou decidido em assem-
bleia foi a paralisação das 
obras para que a gente 
fizesse uma nova reserva 
de caixa”, comentou.
Ainda de acordo com Fe-
lipe Ramelli, a sequência 
da obra foi orçada em R$ 
60 mil, valor que seria fi-
nanciado junto a uma 
instituição financeira no 
esquema de cooperativa. 
Essa quantia ensejaria um 
acréscimo de R$ 22 mil so-
bre o valor financiado a tí-
tulo de juros. “Neste caso, 
a assembleia preferiu pa-
rar a obra por um tempo, 
para a gente continuar 
arrecadando, fazendo um 
caixa, para fugir dos juros. 
E caso for, ainda assim, ne-
cessário fazer um financia-
mento, fazer de um valor 
menor”, explicou.
A menor taxa de juros 
encontrada pelo síndico 
para modalidade de fi-
nanciamento condominial 
foi de 1,8% ao mês. Felipe 
Ramelli comentou que a 
única garantia pedida pelo 
banco foi a aplicação de 
uma quantia na própria 
instituição como um fun-
do de reserva.

“Para conseguir o finan-
ciamento é preciso ter um 
valor em caixa, que você 
deposita numa aplicação 
deles e essa aplicação fica 
retida até o fim do finan-
ciamento. O valor dessa 
aplicação equivale, em 
média, a cinco ou quatro 
vezes o valor da parcela. 
Quando acaba o financia-
mento, você resgata essa 
aplicação”, completou. No 
caso dos bancos digitais, 
a burocracia é menor, não 
precisa de fundo de reser-
va, nem de fiador.  A úni-
ca cobrança como garan-
tia são os boletos, que se 
não forem pagos, cerca de 
30% da arrecadação do 
condomínio fica retida até 
que a dívida seja quitada.
A dica que o síndico dei-

xou é que o financiamento 
condominial seja utilizado, 
prioritariamente, em casos 
emergenciais, por conta 
da taxa de juros ou das 
garantias para concessão 
do empréstimo.
“ Se fosse uma obra emer-
gencial, nós condôminos 
teríamos que pagar logo, 
então teríamos que re-
correr ao financiamento. 
Como a gente tem um 
pouco de tempo ainda, 
para levantar esse dinhei-
ro, fazer um caixa mais re-
forçado e conseguir pagar 
o fornecedor do serviço. 
Até porque, no caso de 
levantar o dinheiro, terí-
amos mais condições de 
barganhar desconto por 
ser pago à vista”, concluiu. 
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Condomínios como espaços de convívio 
com menos ansiedade e estresse

soluções que os condomínios 
podem adotar para ajudar os 
moradores a lidar melhor com a 
ansiedade:
• Espaços de Lazer e Relaxa-
mento: Criar áreas comuns que 
incentivem a interação e o rela-
xamento, como jardins, espaços 
de leitura e salas de meditação, 
pode ser benéfico.
• Comunicação Eficiente: Pro-
mover uma comunicação clara e 
aberta entre os moradores, por 
meio de grupos de discussão on-
line, assembleias bem-organiza-
das e murais de avisos, pode re-
duzir mal-entendidos e conflitos.
• Atividades em Grupo: Ofere-
cer atividades em grupo, como 
aulas de ioga, grupos de corri-
da ou clubes de interesse, pode 
criar oportunidades para os mo-
radores se conhecerem melhor 
e construírem relacionamentos 
positivos.
• Regras Claras e Fiscalização 
Justa: Estabelecer regras con-
dominiais claras e aplicá-las de 
forma justa ajuda a manter um 

ambiente harmonioso.
• Apoio Profissional: Em alguns 
casos, pode ser útil disponibili-
zar serviços de apoio psicológico 
para os moradores que estejam 
enfrentando desafios emocio-
nais.
A ansiedade é uma realidade 
com a qual muitas pessoas lidam 
diariamente, e as comunidades 
de condomínios podem se tor-
nar um refúgio para promover o 

bem-estar emocional. Ao ado-
tar soluções que incentivem a 
convivência positiva e o suporte 
mútuo entre os moradores, os 
condomínios não apenas me-
lhoram a qualidade de vida de 
seus habitantes, mas também 
contribuem para a construção 
de comunidades mais saudáveis 
e resilientes em um mundo que 
enfrenta desafios crescentes re-
lacionados à saúde mental.

No contexto atual, em que a 
ansiedade se tornou uma 
preocupação crescente 

para muitos, especialmente em 
meio a desafios como a pande-
mia e as pressões do dia a dia, a 
busca por formas de melhorar a 
qualidade de vida nas comunida-
des tem se destacado. Especialis-
tas afirmam que condomínios re-
sidenciais podem desempenhar 
um papel significativo na promo-
ção de ambientes mais saudá-
veis, onde os moradores podem 
lidar de maneira mais eficaz com 
a ansiedade e o estresse.
Segundo a psicóloga Ana Maria 
Silva, especializada em saúde 
mental, "a convivência em con-
domínios pode ser desafiadora 
para algumas pessoas, e é im-
portante encontrar maneiras de 
tornar esse ambiente mais aco-
lhedor e propício ao bem-estar 
emocional. A ansiedade, muitas 
vezes, está relacionada a confli-
tos interpessoais e ao estresse 
cotidiano, e as soluções podem 

vir de práticas simples, mas efi-
cazes, como a realização de ati-
vidades coletivas nos espaços de 
lazer, na promoção de momentos 
de integração entre os morado-
res”.
A ideia é que a partir de uma 
convivência onde a coletividade 
é compreendida e assimilada por 
todos que coexistem no mesmo 
espaço, as pessoas passem a se 
tratar com mais dignidade, res-
peito e consciência.Os condo-
mínios podem contribuir para a 
promoção da saúde mental, para 
o gerenciamento da ansiedade 
entre os moradores. 
A psiquiatra Vanessa Lopes en-
fatiza que "a convivência em 
condomínios é uma parte im-
portante da vida moderna, mas 
pode ser desgastante para mui-
tos. Problemas como barulho 
excessivo, falta de privacidade e 
desentendimentos podem con-
tribuir para o aumento da ansie-
dade".
A especialista destaca algumas 
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Contratar arquite-
tos, design de in-
teriores, pedreiros, 

encanadores, eletricis-
tas, solicitar materiais, 
gerir todos os aspectos 
da obra de um condomí-
nio é algo que demanda 
muito tempo e paciên-
cia. Por isso é fundamen-
tal o trabalho de uma 
empresa de reforma que 
cuide de cada etapa da 
obra do início ao fim.
Uma empresa de reforma 
de confiança faz toda a 
diferença na sua obra

Alguns dos maiores pro-
blemas que enfrentamos 
quando decidimos fazer 
uma reforma total no con-
domínio é ter que ficar 
atento aos profissionais 
que serão contratados 
para cada tarefa, saber 
quais os materiais serão 
utilizados e ficar atento  
ao prazo. Em outras pa-
lavras, cuidar de todos os 
detalhes importantes.
Com esses problemas 
expostos, separamos os  
principais motivos para 
contratar uma empre-

Dicas importantes para contratar uma empresa 
de reforma para gerir a sua obra do início ao Fim

sa de reforma completa 
como a ABR PREDIAL.
O segredo do sucesso 
da reforma está na es-
colha de um especialista 
capaz de pensar toda a 
concepção do projeto 
do início ao fim.
1. A ABR PREDIAL plane-
ja cada aspecto da cons-
trução.
Considerando todas as 
particularidades do pro-
jeto, como a estrutura 
do terreno, o padrão das 
instalações elétricas e hi-
dráulicas, entre outros 
a fim de evitar qualquer 
erro futuro;
2. Mão de obra com pro-
fissionais  especializados
Como dissemos no início: 
pedreiros, marceneiros, 
eletricistas, pintores etc. 
São apenas alguns dos 
profissionais que preci-
sam atuar dentro de uma 
grande obra. Uma em-
presa de reforma garan-
te não só que esses pro-
fissionais sejam os mais 

competentes, como ainda 
administra todos os con-
tratos envolvidos;
3. Gerenciamento da 
obra do condomínio.
Prestar atenção para 
que tudo saia como pla-
nejado, essa é a função 
do gerenciamento de 
obra. Isso garante maior 
segurança e praticidade, 
garantindo que os pra-
zos sejam cumpridos e 
que a comunicação en-
tre os setores ocorra da 
melhor maneira possível;
4. Contrato único
Normalmente, a reforma 
de um condomínio pode 

requerer mais de 20 pro-
fissionais diferentes, o 
que poderia significar 
muito mais trabalho na 
gestão total da obra. Por 
esse motivo, poder as-
sinar um único contrato 
que garanta que tudo es-
teja contemplado é fun-
damental.
Quer saber mais? Entre 
em contato com a ABR 
PREDIAL e fale com um 
de nossos especialistas. 
Somos uma empresa que 
preza pela inovação tec-
nológica para criar, exe-
cutar e gerenciar todo o 
projeto da sua obra.  


